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PORTARIAS CONTRATAÇÕES

PORTARIA Nº 368/2025
CONCEDE PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 

A SERVIDORA QUE MENCIONA.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais; Considerando o disposto no 
art. 15 da Lei Complementar nº 647 de 29.06.2018; Con-
siderando que a servidora abaixo relacionada, cumpriu as 
exigências contidas nos arts. 3º ao 10 da Portaria 475 de 
22.05.2020; Considerando o parecer favorável da Comis-
são de Desenvolvimento Funcional, datado de 18 de junho 
de 2025; RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida a servidora efetiva abaixo relacio-
nada, Progressão Por Capacitação Profissional, passando a 
ocupar o seguinte nível:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos financeiros conforme disposto no Art. 
10, da Portaria nº 475 de 22.05.2020, a partir da data do 
protocolo do requerimento.
Câmara Municipal, 24 de junho de 2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente
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Aline Rezende Corrêa 
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ATO DE AUTORIZAÇÃO
A ORDENADORA DE DESPESAS, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Com fundamento no inciso III do art. 74, alínea f da Lei 
14.133/21 e Portaria nº 205/23 da Câmara Municipal de Uber-
lândia, estando presentes os requisitos para tanto, conforme 
o que consta no Processo de nº. 025/25, AUTORIZO a contra-
tação direta, Inexigibilidade nº 006/25, cujo objetivo é o pa-
gamento das servidores Amanda Macedo de Camargo, Frances 
Ney da Costa e a vereadora Liza Prado para participarem do 
curso de capacitação " Revisão da Lei Orgânica, Regimento In-
terno, emendas Impositivas, LOA e Fiscalização do Orçamento 
do Município" , na cidade de Belo Horizonte, a realizar-se nas 
datas de 25 a 27/06/2025, promovido pela Redes de Ensino 
Superior Ltda, inscrita no CNPJ 46.706.592/0001-62, com o 
valor global negociado em R$ 2.970,00 (dois mil novecentos 
e setenta reais). 
Determino ainda que o presente ato de autorização seja di-
vulgado e mantido à disposição em sitio eletrônico Oficial.
Uberlândia, 23 de junho de 2025.

Eliusmarcio A. de Carvalho
2º ORDENADOR DE DESPESAS


